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Competência para legislar sobre meio ambienteCompetência para legislar sobre meio ambiente

ConstituiConstituiçção Federalão Federal

Artigo 24.Artigo 24. Compete Compete àà União, aos Estados e ao Distrito Federal União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar legislar concorrentementeconcorrentemente sobre:sobre:
..................................................................................................
VI VI -- florestas, caflorestas, caçça, pesca, fauna, conservaa, pesca, fauna, conservaçção da natureza, ão da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, protedefesa do solo e dos recursos naturais, proteçção do meio ão do meio 
ambiente e controle da poluiambiente e controle da poluiçção;ão;

VII VII -- proteproteçção ao patrimônio histão ao patrimônio históórico, cultural, artrico, cultural, artíístico, turstico, turíístico e stico e 
paisagpaisagíístico;stico;

VIII VIII -- responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artconsumidor, a bens e direitos de valor artíístico, eststico, estéético, histtico, históórico, rico, 
turturíístico e paisagstico e paisagíístico; stico; 
................................................................................................
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Competência para legislar sobre meio ambienteCompetência para legislar sobre meio ambiente

ConstituiConstituiçção Federalão Federal

Artigo 30.Artigo 30. Compete aos MunicCompete aos Municíípios:pios:

I I -- legislar sobre assuntos de interesse local; legislar sobre assuntos de interesse local; 

II II -- suplementar a legislasuplementar a legislaçção federal e a estadual no que couber; ão federal e a estadual no que couber; 

................................................................................

IX IX -- promover a protepromover a proteçção do patrimônio histão do patrimônio históóricorico--cultural local, cultural local, 
observada a legislaobservada a legislaçção e a aão e a açção fiscalizadora federal e estadual.ão fiscalizadora federal e estadual.
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Competência para legislar sobre meio ambienteCompetência para legislar sobre meio ambiente

ConstituiConstituiçção Federalão Federal

Artigo 24.Artigo 24. Compete Compete àà União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentementeconcorrentemente sobre:sobre:
..................................................................................................
§§ 11°° -- No âmbito da legislaNo âmbito da legislaçção concorrente, a competência da União ão concorrente, a competência da União 
limitarlimitar--sese--áá a estabelecer normas gerais.a estabelecer normas gerais.

§§ 22°° -- A competência da União para legislar sobre normas gerais não A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados.exclui a competência suplementar dos Estados.

§§ 33°° -- Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerInexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a ão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridadecompetência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.s.

§§ 44°° -- A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficeficáácia da lei estadual, no que lhe for contrcia da lei estadual, no que lhe for contráário.rio.
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Competência para legislar sobre meio ambienteCompetência para legislar sobre meio ambiente

ConstituiConstituiçção Federalão Federal

Artigo 23.Artigo 23. ÉÉ competência comumcompetência comum da União, dos Estados, do Distrito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Federal e dos MunicMunicíípiospios::
..................................................................................................
III III -- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histproteger os documentos, as obras e outros bens de valor históórico, rico, 
artartíístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notstico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notááveis e os veis e os 
ssíítiostios--arqueolarqueolóógicos;.gicos;.
....................................................................
VI VI -- proteger o meio ambienteproteger o meio ambiente e combater a poluie combater a poluiçção em qualquer de ão em qualquer de 
suas formas; suas formas; 

VII VII -- preservar as florestas, a fauna e a flora;preservar as florestas, a fauna e a flora;

ParParáágrafo grafo ÚÚnico nico -- Lei ComplementarLei Complementar fixarfixaráá normas para a cooperanormas para a cooperaçção ão 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municentre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municíípios, tendo em pios, tendo em 
vista o equilvista o equilííbrio do desenvolvimento e do bembrio do desenvolvimento e do bem--estar em âmbito nacionalestar em âmbito nacional..
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Dos Direitos e Garantias FundamentaisDos Direitos e Garantias Fundamentais

ConstituiConstituiçção Federalão Federal

Artigo 5Artigo 5ºº.. Todos são iguais perante a lei, sem distinTodos são iguais perante a lei, sem distinçção de qualquer ão de qualquer 

natureza, garantindonatureza, garantindo--se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no Pano Paíís a inviolabilidade do direito s a inviolabilidade do direito àà vida, vida, àà liberdade, liberdade, àà igualdade, igualdade, àà

seguransegurançça e a e àà propriedadepropriedade, nos termos seguintes:, nos termos seguintes:

................................

II II -- ninguninguéém serm seráá obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 

senão em virtude de leisenão em virtude de lei



Lei 6.938/81Lei 6.938/81
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Competência do CONAMACompetência do CONAMA

Artigo 8Artigo 8ºº.. Compete ao CONAMA:Compete ao CONAMA:

I I -- Estabelecer, mediante proposta do IBAMA, Estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critnormas e critéériosrios para o para o 
licenciamentolicenciamento de atividade efetiva ou potencialmente poluidora, a ser de atividade efetiva ou potencialmente poluidora, a ser 
concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA;concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA;
..............................
VI VI -- estabelecer, privativamente, estabelecer, privativamente, normas e padrõesnormas e padrões nacionais de nacionais de controle da controle da 
poluipoluiççãoão por vepor veíículos automotores, aeronaves e embarcaculos automotores, aeronaves e embarcaçções, mediante ões, mediante 
audiência dos Ministaudiência dos Ministéérios competentes;rios competentes;

VII VII -- estabelecer estabelecer normas, critnormas, critéérios e padrõesrios e padrões relativos relativos ao controle e ao controle e àà
manutenmanutençção da qualidadeão da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos do meio ambiente com vistas ao uso racional dos 
recursos ambientais, principalmente os hrecursos ambientais, principalmente os híídricos.dricos.

(Regulamento: Decreto 99.274/90, alterado pelo Decreto 3.942, de(Regulamento: Decreto 99.274/90, alterado pelo Decreto 3.942, de 2001)2001)
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Competência do CONAMACompetência do CONAMA

Decreto 99.274/90Decreto 99.274/90

Artigo 14.Artigo 14. A atuaA atuaçção do SISNAMA efetivarão do SISNAMA efetivar--sese--áá mediante articulamediante articulaçção ão 
coordenada dos coordenada dos óórgãos e entidades que o constituem, observado o seguinte:rgãos e entidades que o constituem, observado o seguinte:

I...........I...........

II II -- cabercaberáá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municaos Estados, ao Distrito Federal e aos Municíípios a regionalizapios a regionalizaçção ão 
das medidas emanadas do SISNAMA, elaborando normas e padrões das medidas emanadas do SISNAMA, elaborando normas e padrões 
supletivos e complementares.supletivos e complementares.

ParParáágrafo grafo úúnico nico -- As As normas e padrõesnormas e padrões dos Estados, do Distrito Federal e dos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
MunicMunicíípios poderão fixar pios poderão fixar parâmetros de emissãoparâmetros de emissão, , ejeejeçção e emanaão e emanaçção de ão de 
agentes poluidoresagentes poluidores, observada a legisla, observada a legislaçção federal.ão federal.
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Competência do CONAMACompetência do CONAMA

Ato das DisposiAto das Disposiçções Constitucionais Transitões Constitucionais Transitóórias rias –– ADCTADCT

Artigo 25.Artigo 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgaFicam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgaçção da ão da 

ConstituiConstituiçção, sujeito este prazo a prorrogaão, sujeito este prazo a prorrogaçção por lei, ão por lei, todos os dispositivos legais todos os dispositivos legais 

que atribuam ou deleguem a que atribuam ou deleguem a óórgão do Poder Executivo competência assinalada rgão do Poder Executivo competência assinalada 

pela Constituipela Constituiçção ao Congresso Nacional,ão ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a:especialmente no que tange a:

I. I. aaçção normativa;ão normativa;

II ............II ............

(RT n(RT nºº 799/p.77799/p.77--87 e no BDA  n87 e no BDA  nºº 5/p.3935/p.393--401401))
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Natureza JurNatureza Juríídica da APPdica da APP

Decisão do Supremo Tribunal Federal Decisão do Supremo Tribunal Federal –– STFSTF

A natureza jurA natureza juríídica da APP dica da APP -- vegetavegetaçção de preservaão de preservaçção ão 

permanente permanente -- jjáá foi reconhecida pelo  e. STF, no julgamento foi reconhecida pelo  e. STF, no julgamento 

do do RE nRE nºº 100.717100.717--66, do Min. Relator Francisco Rezek, , do Min. Relator Francisco Rezek, 

como sendo uma como sendo uma limitalimitaçção administrativa de carão administrativa de carááter ter 

geral ao direito de propriedade, fundada na fungeral ao direito de propriedade, fundada na funçção ão 

social da propriedade.social da propriedade.
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Natureza JurNatureza Juríídica da APPdica da APP

Como ensina o Professor DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETOComo ensina o Professor DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO as as 

limitalimitaçções administrativas ões administrativas ssóó podem ter assento em podem ter assento em leilei, ato geral emanado , ato geral emanado 

do Poder Legislativo, mas, ainda assim, do Poder Legislativo, mas, ainda assim, não poderão ser impostas não poderão ser impostas 

desproporcionalmente, com restridesproporcionalmente, com restriçções tais que inutilizem a propriedade ões tais que inutilizem a propriedade 

atingida, pois, se isso ocorrer, a pretexto de aplicar uma limitatingida, pois, se isso ocorrer, a pretexto de aplicar uma limitaaçção, o Poder ão, o Poder 

PPúúblico estaria virtualmente expropriando um direitoblico estaria virtualmente expropriando um direito

(Curso de Direito Administrativo, 14(Curso de Direito Administrativo, 14ªªed. Forense, 2005ed. Forense, 2005, p.377), p.377)
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Para conferir atribuiPara conferir atribuiçções a ões a óórgãos prgãos púúblicosblicos

""ÉÉ indispensindispensáável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante vel a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante 

projeto de lei ou mesmo, approjeto de lei ou mesmo, apóós a EC 32/01, por meio de decreto) na s a EC 32/01, por meio de decreto) na 

elaboraelaboraçção de normas que de alguma forma remodelem as ão de normas que de alguma forma remodelem as 

atribuiatribuiçções de ões de óórgão pertencente rgão pertencente àà estrutura administrativa de estrutura administrativa de 

determinada unidade da Federadeterminada unidade da Federaçção." ão." ((ADI 3.254ADI 3.254, Rel. Min. Ellen , Rel. Min. Ellen 

GracieGracie, DJ 02/12/05), DJ 02/12/05)22

http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=3254&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2216
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CompensaCompensaçção Ambientalão Ambiental

Lei 9.985/00Lei 9.985/00

Artigo 36.Artigo 36. Nos casos de Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 
significativo impacto ambiental, assim considerado pelo significativo impacto ambiental, assim considerado pelo óórgão ambiental rgão ambiental 
competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respcompetente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo ectivo 
relatrelatóório rio -- EIA/RIMAEIA/RIMA, o empreendedor , o empreendedor éé obrigado a apoiar a implantaobrigado a apoiar a implantaçção e ão e 
manutenmanutençção de unidade de conservaão de unidade de conservaçção do Grupo de Proteão do Grupo de Proteçção Integral, de ão Integral, de 
acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.

§§ 11ºº -- O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para eO montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta sta 
finalidade não pode ser inferior a finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos meio por cento dos custos totais previstos 
para a implantapara a implantaçção do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo ão do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo óórgão rgão 
ambiental licenciadorambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado , de acordo com o grau de impacto ambiental causado 
pelo empreendimento.pelo empreendimento.

ADI 3378 / STF: Ofensa aos PrincADI 3378 / STF: Ofensa aos Princíípios da Legalidade e da Proporcionalidadepios da Legalidade e da Proporcionalidade



ComposiComposiçção do CONAMAão do CONAMA
(grosso modo)(grosso modo)

CONAMACONAMA
Mais de 100 membrosMais de 100 membros

Poder PPoder Púúblicoblico

Maioria absolutaMaioria absoluta
Entidades Entidades 
ambientalistasambientalistas

21 representantes21 representantes

(al(aléém do MP)m do MP)
Setor EmpreendedorSetor Empreendedor

8 representantes8 representantes

CNICNI--33 CNACNA--11 CNCCNC--22 CNTCNT--11 SETOR FLORESTAL-1
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